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CISVALI
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu

ATO DO CONSELHO N" 7I7 DE 23 DE JANEIRO DE 2024

SUMULA: Dispõe sobre a alteragão do Ato do
Conselho 67212023, referente à função do Controle
Intemo no âmbito do Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Vale do Iguaçu.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE DO VALE DO IGUAÇU - CISVALI, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Art. 1" - O CISVALI pagarâ a título de gratificação pelo desempenho da função
de Controlador Interno a importância constante no Art.o 83 do Plano de Empregos,
Carreiras e Salrlrios do CISVALI (Ato do Conselho n'71512024).

Art.2'- As funções a serem realizadas são aquelas elencadas no Art. 88 do Plano

de Empregos, Carreiras e Salários do CISVALI (Ato do Conselho n" 71512024).

Art. 3' - Este ato entrará em vigor a partir da presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1' de janeiro de 2024 e revoga o aÍ. 3" do Ato do Conselho 67212023.

União da Vitória/PR, 23 de janeiro de 2024.
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Bachir Abbas
Presidente do CISVALI

CISVATI _ SEDE ADMINISÍRAÍIVA
Rúa Profes5oí Cleto, 425 - Centro - 84.600-140 - União da Vitória - PR

Fone: (42) 3523-7930 / 42) 3524-1639 / eínail: cisvali@cisvali.com br
CNPI : 00.956.801/0001-25
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SUMULA: Dispõe sobre a alteração do Ato do C onselho 67212023, referente
à função do Controle lnterno no âmbito do Consórcio lntermunicipal de
Saúde do Vale do lguaçu.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE
DO IGUAÇU - CISVALI, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

União da Vitória/PR, 23 de )aneio de 2024

Bachir Abbas
Presidente do CISVALI
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ATO OO CONSELHO NO 717 DE 23 OE JANEIRO OE 2024

Art. 10 - O CISVALI pagará a título de gratiÍicaçáo pelo desempenho da função de Controlador lnterno a
importància constante no Art.o 83 do Plano de Empregos, Carreiras e Salários do CISVALI (Ato do Conselho no

7 1512024).

Art. 2. - As íunções a serem realizadas sáo aquelas elencadas no Art. 88 do Plano de Empregos, CarÍeiras
e Salários do CISVALI (Ato do Conselho no 71512024).

Art. 30 - Este ato entrará em vigor a partir da presente data, retroagindo seus efeitos a partir de 1o de
janeto de 2024 e rêvoga o art. 3o do Ato do Conselho 67212023.


